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Dispõesobre o repasse dos valores da antecipação das despesas
das diligências dos oficiais de justiça previstas na Tabela de Taxas
Judiciárias. Custas Judiciais e Despesas Processuais da Lei de
Custas, e dá outras providências

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado.
CONSTATINO AUGUSTO GUERREIRO, a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém, DIRACY NUNES ALVES, e a
Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, em
exercício, VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, no exercido de suas
atribuições legais e.

CONSIDERANDO a instituição pela Lei Estadual n'' 8.328, de 29 dezembro de 2015, da despesa
processual com as diligências realizadas por oficial de justiça:

CONSIDERANDO o sistema de cobrança das despesas com diligências dos oficiais de justiça
definido na Lei E-stadual n° 8.328, de 29 dezembro de 2015. e na Súmula 190 do Superior
Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que a despesa processual com diligência dos oficiais de justiça criada pela
Lei Estadual n" 8 328, de 2015, constitui-se recurso de caráter indenizalórío paga pela parte em
processo judicial não albergada pela Assistência .Judiciária Gratuita ou outra forma de isenção
legal, para custeio das despesas com o cumprimento de diligências, que náo se confunde com
a verba prevista no art. 28, da Lei n" 6.969, de 09 de maio de 2007, com as alterações posteriores:

CONSIDERANDO que as despesas processuais não constituem recursos do Fundo de
Reaparelhamento do Poder Judiciário - FRJ. nos termos do art. '1°, §1", da Lei Estadual n° 8 328,
de 29 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO a inexistência momentânea d? sistema informatizado de distribuição de
mandados entre os oficiais de justiça em Iodas as Comarcas do Estado, que possibilite a justa e
equànime aferição e retribuição entre os oFiciais de justiça que realizam diligências pagas e
gratuitas: e.

CONSIDERANDO, por fim. a necessidade de regulamentar o repasse aos oficiais de justiça dos
valores arrecadados a titulo de despesa processual oom as diligências dos oficiais de justiça.

RESOLVE:

A.-l. 1"As despesas processuais de diligências, a serem realizadas pelos oficiais de justiça, são
as que se encontram previstas na Lei Estadual n° 8.328, de 2015, Tabela I- Processos Cíveis e
Criminais (5 2" Grau) da Justiça Comum e recuisos dos Juizados Especiais para as turmas
recursais. a serem previamente recolhidas pelas partes mediante boleto disponibilizado pelas
Unidades de Ariecadacão - FRJ.








